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Divisão de Serviços de Saúde 

  
PORTARIA CVS 05, de 08 de Maio de 2000    

Condiciona a realização de Testes de Sensibilidade à Penicilina nos 
estabelecimentos de assistência à saúde sob responsabilidade 
médica e dá outras providências.    

A Diretora Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da Coordenação dos Institutos de Pesquisa 
da Secretaria de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando:   

que, a penicilina é um medicamento eficaz para o tratamento de diversas patologias, sendo 
que, no caso de dados processos patológicos, como, por exemplo, as faringo-amigdalites 
estreptocócicas, a sífilis, a profilaxia primária e secundária da Febre Reumática, seu emprego 
constitui-se na opção terapêutica de primeira escolha;  

que, em nosso meio, a sífilis e a Febre Reumática acompanham-se de elevadas taxas de 
morbidade e mortalidade;  

que, para a maioria dos indivíduos a penicilina pode ser prescrita por médico e cirurgião-dentista 
no exercício de suas respectivas atividades profissionais, após anamnese e exame clínico, sem que 
para sua administração haja necessidade de realização de prévios Testes de Sensibilidade;  

que, o Decreto Estadual N° 26.048, de 15-10-86, que Dispõe sobre o Centro de Vigilância 
Sanitária e Dá Providências Correlatas, estabelece as atribuições deste Órgão no que se refere aos 
estabelecimentos e aos serviços relacionados direta ou indiretamente à saúde individual ou coletiva; 
e   

que, a Lei Federal N° 8.078, de 11-09-90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), 
estabelece que um dos direitos básicos do consumidor é a proteção da saúde e segurança contra os 
riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços, resolve: 

    

Artigo 1º - Os Testes de Sensibilidade à Penicilina, somente poderão ser realizados nos 
seguintes estabelecimentos de assistência à saúde, públicos ou privados, sob responsabilidade 
técnica de profissional médico:  

I- hospital;  

II- serviço de urgência e emergência (Pronto Socorro) independente e que não funcione no 
interior ou anexado às dependências de hospital;  

III- hospital-dia;   

IV- estabelecimento que presta assistência médica a pacientes idosos;   

V- ambulatório ou clínica;   

VI- consultório;  

VII- outros estabelecimentos de assistência à saúde sob responsabilidade técnica de 
profissional médico.  

Artigo 2º - A indicação dos testes a que se refere o “caput” do Artigo 1° desta Portaria, constitui-
se em responsabilidade exclusiva e indelegável de médico e de cirurgião-dentista no exercício de 
suas respectivas atividades profissionais.   
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Parágrafo Único - Os Testes de Sensibilidade à Penicilina deverão ser realizados em 
conformidade com normas técnicas padronizadas, que sejam reconhecidas pela comunidade 
científica.  

Artigo 3º - É vedado realizar quaisquer tipos de Testes de Sensibilidade à Penicilina nos 
seguintes estabelecimentos:   

I- farmácia, drogaria e congêneres;  

II- outros estabelecimentos que, por suas características e finalidades, não se enquadrem 
nos termos do Artigo 1°, Incisos I a VII, desta Portaria.   

Artigo 4º - Os termos dos Artigo 1° e seus Incisos I a VII, do Artigo 2° e seu Parágrafo Único, e 
do Artigo 3° e seus Incisos I e II, referem-se exclusivamente à realização de testes para avaliação de 
sensibilidade.   

Artigo 5º - A administração de penicilina somente poderá ser realizada mediante prescrição de 
médico e de cirurgião-dentista no exercício de suas respectivas atividades profissionais.   

Artigo 6º - Os termos desta Portaria aplicam-se às pessoas físicas ou jurídicas, envolvidas, 
direta ou indiretamente, com o funcionamento dos estabelecimentos de que trata o Artigo 1°, Incisos 
I a VII, e, no quer for pertinente, o Artigo 3°, Incisos I e II, da presente Portaria.   

Artigo 7º - O não cumprimento do estabelecido nesta Portaria constituirá infração à legislação 
sanitária vigente, à Lei Federal N° 8.078, de 11-09-90, sem prejuízo do disposto nos demais 
diplomas legais vigentes.   

Artigo 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 
CVS-2, de 20-01-95, republicada em 24-01-95. 

(Republicada por ter saído com incorreção) 


